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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004262-93.2011.815.0331
Origem : 5ª Vara Mista da Comarca de Santa Rita
Relatora :    Desa. Maria das Graças Morais Guedes
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Apelada        : Selma Cabral de Oliveira
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CIVIL/CONSUMIDOR.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO 
REVISIONAL  DE  CONTRATO.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS. APLICAÇÃO DO LIMITE DE 12% ÀS 
INSTITUIÇÕES  FINANCEIRAS.  RECONHECIMENTO 
PELO  JUÍZO  PRIMEVO.   INEXISTÊNCIA  DE  UMA 
CONDIÇÃO  MAIS  FAVORÁVEL.  AUSÊNCIA  DE 
INTERESSE  RECURSAL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE 
JUROS.  EXPOSIÇÃO  NUMÉRICA.  DUODÉCUPLO  DA 
TAXA  MENSAL  SUPERIOR  À  TAXA  ANUAL. 
PERCENTUAIS  EXPRESSAMENTE  CONVENCIONADOS. 
LEGALIDADE.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA. 
INVIABILIDADE  DE  CUMULAÇÃO  COM  OUTROS 
ENCARGOS. INADMISSÍVEL.  AFASTAMENTO. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  NESSE  PONTO. 
PROVIMENTO PARCIAL.

-  O  interesse  em  recorrer  faz  alusão  à  obtenção  de  uma 
situação mais favorável do que aquela imposta pela decisão 
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vergastada. 

- O Superior Tribunal de Justiça entende que nas operações 
realizadas  pelas  instituições  financeiras  permite-se  a 
capitalização  dos  juros  na  periodicidade  mensal  quando 
pactuada,  desde  que  celebradas  a  partir  da  publicação  da 
Medida Provisória  n.  1.963-17/2000,  reeditada pela  Medida 
Provisória 2.170-36/2001.

- A exposição numérica da taxa de juros anual superior ao 
duodécuplo  da  mensal  é  dotada  de  clareza  para   aferir  a 
periodicidade da capitalização dos juros.

- Segundo entendimento pacificado do STJ, a  incidência da 
comissão de permanência é possível nos contratos bancários, 
desde que expressamente pactuada na avença e  cobrada de 
forma exclusiva, ou seja, não cumulada com outros encargos 
moratórios. 

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível 
do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em conhecer parte  do recurso 
e, na parte conhecida, por igual votação, dar provimento parcial ao apelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta pela BV Financeira S/A 
– Crédito, Financiamento e Investimentos contra sentença prolatada pelo Juízo da 
5ª Vara Mista da Comarca de Santa Rita, nos autos da Ação de Revisão Contratual 
c/c  Repetição  de  Indébito  c/c  Antecipação  dos  Efeitos  da  Sentença  de  Mérito, 
ajuizada por Selma Cabral de Oliveira.

O  julgador  de  primeiro  grau,  às  fls.  72/79,  determinou  a 
revisão do contrato e o recálculo do valor das parcelas vencidas, adimplidas ou 

Apelação Cível Nº 0004262-93.2011.815.0331 2



não, com a exclusão da capitalização dos juros e da cumulação da comissão de 
permanência  com  juros  de  mora  e  multa  contratual.  Determinou,  ainda,  a 
compensação  dos  valores  e  a  repetição  de  eventual  indébito.  Condenou  a 
instituição financeira ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados no 
importe de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Em suas razões recursais, às fls. 83/98, o apelante sustenta a 
inexistência de vantagem abusiva ou excessiva no instrumento contratual.

Aduz  sobre  a  ausência  de  limitação  da  taxa  de  juros  nas 
operações de crédito e afirma a legalidade da capitalização mensal dos juros.

Assevera ainda, que nos autos não há prova da cumulação da 
comissão de permanência com outros encargos.

Contrarrazões,  às fls.  103/119, pela manutenção da decisão 
vergastada.

A  Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  124/126,  opina  pelo 
desprovimento do recurso.

É o relatório.

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Consoante verifica-se do caderno processual,  Selma Cabral 
de Oliveira firmou um contrato de alienação fiduciária com a BV Financeira no 
montante  de  R$  25.329,44  (vinte  e  cinco  mil  trezentos  e  vinte  e  nove  reais  e 
quarenta e quatro centavos) em 60 parcelas fixas de R$ 734,54 (setecentos e trinta e 
quatro reais  e  cinquenta e  quatro centavos),  tendo como objeto  o veículo Polo 
Hatch, da marca Volkswagen, ano 2004.

Não  satisfeita  com  os  valores  cobrados  pela  instituição 
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financeira, a consumidora ajuizou a presente ação revisional, a qual fora julgada 
parcialmente procedente. 

Inicialmente, insta frisar que a revisão judicial do contrato é 
juridicamente possível, calcada em preceitos constitucionais e nas regras de direito 
comum. Entretanto é importante ressaltar que a alteração das cláusulas contratuais 
pactuadas  somente  ocorrerá  acaso  comprovada  pela  parte  autora  a  efetiva 
abusividade, em respeito à natureza de liberalidade das cláusulas contratuais e do 
princípio da boa-fé contratual. 

Nesta  perspectiva,  passo  à  análise  do  apelo,  cujos  pontos 
controvertidos  restringem-se  à  legalidade  da  capitalização  mensal  dos  juros,  a 
impossibilidade de limitação destes a 12% nas operações de crédito e a ausência de 
provas no caderno processual  da cumulação da comissão de permanência com 
outros encargos.

Primordialmente,  deixo  de  conhecer  do  quesito  sobre  os 
percentuais dos juros remuneratórios, posto que o juiz primevo determinou que 
estes prevalecessem nos índices convencionados. Desse modo, ausente interesse 
recursal neste ponto.

No que diz  respeito  à  capitalização mensal,  insta  ressaltar 
que os juros foram capitalizados de forma expressa. Conforme pode-se observar, o 
contrato  em  debate  demonstra  a  disposição  numérica  entre  as  taxas  anual  e 
mensal  no  quadro 8 do instrumento contratual  (fl.16),  que demonstra  o custo 
efetivo total da operação.

O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que 
nas operações realizadas pelas instituições financeiras permite-se a capitalização 
dos juros na periodicidade mensal quando pactuada, desde que celebradas a partir 
da  publicação  da  Medida  Provisória  n.  1.963-17/2000,  reeditada  pela  Medida 
Provisória 2.170-36/2001.

“Art  5º:  Nas  operações  realizadas  pelas  instituições  integrantes  do 
Sistema Financeiro Nacional,  é admissível a capitalização de juros com 
periodicidade inferior a um ano.
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Parágrafo  único.  Sempre  que  necessário  ou  quando  solicitado  pelo 
devedor,  a  apuração  do  valor  exato  da  obrigação,  ou  de  seu  saldo 
devedor,  será  feita  pelo  credor  por  meio  de  planilha  de  cálculo  que 
evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, 
o  valor  principal  da  dívida,  seus  encargos  e  despesas  contratuais,  a 
parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela correspondente 
a multas e demais penalidades contratuais.”

Em julgado firmado pela 2ª Seção do STJ, segundo o rito dos 
recursos repetitivos para os efeitos do art. 543-C do CPC, a exposição numérica 
entre as taxas são dotadas de clareza e precisão para aferir  a periodicidade da 
capitalização dos juros, pois a taxa  anual é superior ao duodécuplo da  mensal. 

In verbis:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 
TAXAS  MENSAL  E  ANUAL  EXPRESSAMENTE  CONTRATADAS. 
LEGALIDADE. 1.  No julgamento do Recurso Especial  973.827, julgado 
segundo o rito dos recursos repetitivos, foram firmadas, pela 2ª Seção, as 
seguintes teses para os efeitos do art.  543-C do CPC: - "É permitida a 
capitalização  de  juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em 
contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da  publicação  da  Medida 
Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que 
expressamente  pactuada.  "  -  "A  capitalização  dos  juros  em 
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e 
clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior 
ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa 
efetiva  anual  contratada".  2.  Hipótese  em  que  foram  expressamente 
pactuadas  as  taxas  de  juros  mensal  e  anual,  cuja  observância,  não 
havendo prova de abusividade, é de rigor. 3. Agravo regimental provido. 
(STJ; AgRg-Ag-REsp 94.486; Proc. 2011/0297351-9; SC; Quarta Turma; Relª 
Min. Isabel Gallotti; Julg. 16/08/2012; DJE 22/08/2012).  

Tendo em vista que os autos noticiam a existência de contrato 
celebrado sob a égide da referida norma,  é cabível a incidência da capitalização 
mensal de juros.

Sobre  a  insurgência  acerca  da  ausência  de  provas  da 
cumulação da comissão de permanência com outro encargo moratório, insta frisar 
que encontra-se  claramente  exposto  no  instrumento  contratual  o  seu  acúmulo 
com  a  multa  de  2%,  consoante  se  observa  à  fl.  16  no  item  11  (Encargos 
moratórios). Desse modo, não merece corrigenda a sentença de primeiro grau.
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Ora, a comissão de permanência nada mais é do que a taxa 
cobrada  pela  instituição  financeira,  no  período  de  inadimplência,  objetivando 
remunerar os serviços prestados.

Com  relação  à  sua  incidência  nos  contratos  bancários,  a 
jurisprudência mostrava-se oscilante, inexistindo consenso nos Tribunais quanto à 
autorização de cobrança.

O STJ, com o intuito de pacificar a matéria, editou a Súmula 
nº 472, que estabelece: 

“A  cobrança  de  comissão  de  permanência  -  cujo  valor  não  pode 
ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos 
no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e 
da multa contratual.”

Assim, encontra-se pacificado o entendimento de que a sua 
incidência  é  possível  nos  contratos  bancários,  desde  que,  no  entanto,  esteja 
expressamente pactuada na avença e seja cobrada de forma exclusiva, ou seja, não 
cumulada  com  outros  encargos  moratórios,  como  multa,  juros  remuneratórios 
(Súmula nº 296) e correção monetária (Súmula nº 30).

Outrossim,  o  aludido encargo  tem a mesma finalidade da 
correção  monetária,  de  manter  atualizado  o  valor  da  dívida,  não  podendo  se 
apresentar como lucro ou acréscimo do débito, que deve e merece ser corrigido 
para preservar o poder aquisitivo da moeda.

Com essas considerações, conheço de parte do recurso e, na 
parte  conhecida,  DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO para decretar  a 
legalidade da capitalização mensal dos juros no contrato em debate, mantendo os 
demais termos da sentença vergastada.

É como voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 10 
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de março de 2015, conforme certidão de julgamento, dele participando, além desta 
relatora, a Exma. Dra. Vanda Elisabeth Marinho (Juíza convocada para substituir o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides) e o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz. Presente à sessão, o Exmo. Sr.  Dr.  Doriel  Veloso Gouveia,  Procurador de 
Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 12 de março de 2015

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                         Relatora 
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